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Câmara Municipal de Imperatriz
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INDICAÇÃO Nº 143/2026

       Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  que
determine  aos  órgãos  competentes  da  Administração  Pública  Municipal  a
elaboração e implementação do Programa Municipal de Prevenção Primária à
Violência  Doméstica  e  Familiar  –  “Homem  Consciente”,  destinado  ao
atendimento  voluntário  e  espontâneo  de  homens  que  busquem
acompanhamento psicossocial e educativo, com finalidade preventiva.

Justificativa

       A Lei Maria da Penha, em seu art. 1º, estabelece que cria mecanismos para
coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Observa-se,
contudo, que os programas de recuperação e reeducação previstos no art. 22,
incisos VI e VII, são aplicados predominantemente após determinação judicial,
quando já houve a prática de violência.

      Verifica-se, portanto, lacuna no campo da prevenção primária, consistente
na ausência de política pública estruturada voltada ao atendimento espontâneo
de homens que, reconhecendo dificuldades emocionais ou relacionais, desejem
apoio institucional antes da ocorrência de qualquer conduta agressiva.

        O atendimento preventivo voluntário representa medida estratégica de
fortalecimento da rede de proteção às mulheres, atuando na raiz do problema e
contribuindo para a redução de reincidência e para a transformação cultural das
relações domésticas.

        A implementação do referido Programa poderá contemplar:

grupos reflexivos preventivos;
acompanhamento psicossocial individual;
oficinas educativas sobre resolução pacífica de conflitos;



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

ações de conscientização comunitária.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador
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Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador


